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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
pnrçÁo plErRôxrcl xo pF,032/202GsEsA

pRocEsso ADMINISTRATTVO No (XXXD.202605rt/0001-82

TERMo DE coNTRATo or rnrsraçÁo DE sERvIÇos,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A)..E

O(A) -, com sede n_o(a) -, inscrito(a) no CNPJÀ,IF sob o --, neste ato repÍesentado(a) pelo(a) Sr(a)
RAFAEL MOURAO SAMPAIO, doÍavante denominada CONTRAIAN'IT' e o(a)

na

.....................,doravante designada CONTRATADÀ neste ato representada pelo(a)

Sr.(a) ..., portador(a) do ........................-........,tendo em yista o que consta no Processo

n' 00009.20260518/0001-82 e em observância às disposi@s da I-ei Íf 14.133, de 10 de abril de 2.A?1 , e

demais legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contrato, mediânte as cláusulas e

condiçóes a seguir enunciadas.

r. CI/{USULA PRIMEIRA - OBJETO (ArL 92, I C tr)
1.1. o objero do presenre instrumento ' LocAÇÃo DE EQutp61vtEy16 urÉoIco-HosrffaI-u.
(CONCENTRADOR DE OXIGÉNIO) COM MÂNUTENÇAO PREVENTTVA E CORRETIVA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE NO MLINICIPIO DE CRATEUS
CONFORME ESPECIFICAÇÓES EM ANEXO., nas condiçóes estâbelecidas no Termo de Referência.
1.2. Obieto da contmtaçâo:

insmito(a) no sediado(a)

DESCRIÇAO

LocAÇÁo DE EQUIPAMENTo
MEDICO-HOSPITÁI-AR
(CONCENTRADOR DE
oxrcÊMo) coM
MANUTENÇÃO PREVET.ITIVA
E CORRETIVA PÂRA
ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRE-IA.RIA DE SAÚDE
No MUNICÍPIo DE CRÁTEÚS
coNFoRME ESPECTFICAÇôES
EM ANEXO

Q'TD trtiD

300 IJN]DADE

CoNCENTRADoR DE oxlcÊNro DorADo DE: FLUxo vApJÁvEL DE 0 A5 r./MIN (5 LtrRos PoR MINUTo)
FrLTRos PARA REMoÇÃo DE poEIRA, BAcrÉRlAs E ourRAs penÍcur-lrs, slsrEMA DE AI-A.R-Ir{E PARA
rNDlcAcÀo oe oErciros E trrERCoRRÊNCrAs, coMo QUEDA DE PREssÁo, FAI-HA ELÉrRICÀ E
coNceTIiTnaçÀO DE OXIGÊNIO FORA DOS PARÂMETROS NORMAIS DE OPERAÇÕES, MÓVEL QUANDO
MoNraoo sosne noDÍztos, ALIMENTAÇÁo ErÉTRrcA DE 22ovi6oHz, coM os sEcLlNrEs AcEssÓRtos:01
(uM) copo uMrDrFrcADoR, 01 luue; cÂr{u-a Nasar cQM_ EIqIEN§4q DE 02 s) ME'IROS

1.3.Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcriÉo:
1.3.1.. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editâl da Licitação;
1.3.3. A Proposta do conüatado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CL{USUI.A SEGTJNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAç.{O
2.1. O prazo de vigência da contratasáo é de 12 meses, contados da data de assinatura do conEaio, na forma
do aÍ. 105 da lci n" 74.133, de 2O21.

3. CI"(USUI-A TERCEIRA - MODELOS DE GESTÁO CONTRATUAL (ATí 92, IY, YII C XVIII)
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3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
normas da I-ei no 14.133, de 2027, e cada parte respondeÍá pelas consequências de sua inexecuçáo
parcial (caput do art. 115 da I-ei n' 14.133, de 2021).
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaSo ou suspensão do contraúo, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo corÍespondente, anotadas tais úcunstâncias mediante
simples apostila (§5'do art. 115 da I€iÍP 14.133, de m21).
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser Íeâlizadas por escrito sempÍe que
o ato exigt tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse tim.
3.4. O órgão ou entidade poderá convocaÍ repÍesentânte do Contratâdo para ado$o de proüdências que
devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do termo de contÍato ou insfumenlo equivalente, o órgáo ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apÍesentaÉo do plano de fiscalização, que conteú
informações acerca das obriga@es mntratuâis, dos mecanismos de Íiscaliza$o, dâs estmtégias para
execuç:áo do objeto, do plano complementar de execuçáo do contratado, quando houver, do método de

aferiSo dos resultados e das sanSes aplioáveis, dentre outros.
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos subsútutos (câput do art. 717 dal-ni no 14.133, de 2A21).
3.7. O fiscal técnico do contmto acompanhará a execuÉo do contÍato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no conEato, de modo a assegurar os melhores resultados para a AdministraSo.
3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todâs as ocorÍências
relacionadas à execuçáo do contmto, com a descrição do que for necessiário para a regularizaçáo das faltas
ou dos defeitos obsewados;
3.7.2. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contato emitirá notiÍicações
para a correção da execuçáo do contrato, determinando pÍazo pâÍa â correção;
3.7.3. O fiscal técnico do contÍato informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar
decisão ou adoção de medidas que dtrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÉo do contÍato nas datas aprazadas, o Íiscal
técnim do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do aÍ. 22 do Decreto
tro 17.246, de 2022).
3.7.5. O fiscal técnico do contÍato comunicâÍ ao gestoÍ do contato, em tempo hrábil, o término do contrato
sob sua responsabilidâde, com vistâs à renovação tempesüva ou à pronogação conEafua].
3.8. O Íiscal administmtivo do contÍato verificará a mânutenção das condisóes de habilitaçáo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, âs glosas e a formalizâsáo de apostilâmento e termos
aditivos, solicitândo quaisquer documentos comprobatórios peÍtinentes, câso necessário.
3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações mntratuais, o fiscal administrativo do contrato atuaná
tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato pâÍâ que tome as providências
cabíveis, quando ultrâpassar a sua competência.
3.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalizaçáo do
contÍato contendo todos os Íegisfos formais da execuçáo no histórico de geÍenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das altera@es e das prorroga@es contratuais,
elaborando relatório com vistas à veÍificação da necessidade de adequaçóes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
3.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condi@es de habilitaçáo da contratadq paÍa
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotrrá os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo
e do pagamento da despesa no Íelatório de riscos eventuais.
3.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execuçáo do conüato e as medidas adotâdas, informando, se for o caso, à
autoÍidade superior àquelas que ultmpassarem a sua mmpetência.
3.9.3. O gestor do contmto emitirá documento comprobatóÍio da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com menção ao
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seu desempenho na execução contÍatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
eventuais penalidades aplicadas, devendo mnstar do cadastro de atesto de cumpÍimento de obrigaçóes.
3.9.4. O gestor do contrato tomará providências paÍa a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tÍata o aÍt. 158

da l.ei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

3.i0. O fiscal administÍativo do mntÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistâs à tempestiva renovação ou pronogação contratual.
3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informa$es sobÍe a consecuÉo dos

objetivos que teúâm justiÍicâdo â contÍatagão e eventuais condutâs a seÍem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Admidstraçáo.

4. CLiUSUI-A QUARTA - SUBCONTRATAçÁO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CL(USUr-A QUTNTA - PREÇO (art 92, Y)
5.1. O valor total da contrataçâo é de .............
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enca:gos sociais, trabolhistâs, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidenles, tâxa de administmção, fÍete, seguro e ouúos necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CI}IUSULA SEXTA . REÀIUSTE (Art. 92, Y)
6.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçâmento estimâdo.
6.2. §ós o interregno de 1 (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os pÍeçrs iniciais poderáo ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ
Amplo (PCA), exclusivamente paÍa as obrigaçÕes iniciadas e mnclúdas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de I (um) ano seÍá contado a paÍir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa rcajustamento veúa(m) a ser extioto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que üer(em) a ser
determinado(s) pela legisla€o entâo em vigor.
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para
reâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CI-AUSULA SETIMA - PAGAMENI]O (art 91, V e YI)
7.1. Os serviços seráo recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entÍega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumerto de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as esFcificaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍica@es
constantes neste Termo de Referência e na pÍopostq devendo ser subsütúdos no prazo de 03 (três) dias, a

contar dâ notificâção do conlratado, às suas custas, sem prejuízo da aplica$o das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (qlinzg) diâs, x rntaÍ do Íecebimento da nota Íiscal
ou instÍumento de cobÍança equivalente pela AdministÍação, após a verifica$o da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitaÉo mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento defiútivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do atendimento das exigências
conúatuais.
7.5. No caso de conúovérsia sôbre â execução do objeto, quânto à dimensáo, qualidade e quanüdade, devená

ser observado o teôr dô art. 143 da l-ei n" 14.133, de 2021, comunicândo-se à empresâ para emissão de

.( ).
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Notâ Fiscâl no que pe.tine à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liq
pagamento.
7 .6. O ptazo paÍà a soluçáo, pelo contÍalado, de inconsistências na execução do ofieto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente, verificadas pela AdministÍaÉo durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado paÍa os fins do Íecebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisorio ou definiüvo não excluiá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pÍofissional pela perfeita execuçãoào contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, conená o pram de dez dias úteis para
fins de liquidação, na foÍma desta seçáo, prorrogáveis trnr igual período.
7,8.1. o pnzo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorroga$o, no caso de contrataç6es decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que
Íata o inciso II do art. 75 da l-ei no 14.133, de Zl2l.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setoÍ compelente devená verificar se a nota Íhcal ou
instrumento de cobmnçâ equivalente aprcsenlado expresst os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emisúo;
c) os dados do contrato e do óÍgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contralo;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10. Havendo eno na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobÍançâ eqúvalente, ou ciÍcunstÍincia
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pÍovidencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizâção da situação, ssm ônus ao
contratânte;
7.11. A nota hscal ou instrumento de cobrança equivalente dever'á ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovaçáo da regularidade fiscal, constatâdâ por meio de consultâ junto ao cadastro de fornécedores ou
no registro cadastral unificado disponível no portal Nacional de contratações públicâs (pNCp) ou, nâ
impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consultr aos sítios eletônicos ofrciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da I*i no 14.133 , de 2tr21,
7.12. A Ádminisraçáo deverá reâlizar consulta ao o cadasEo de fornecedores ou no Íegistro cadastral
unificado dispoúvel no PoÍal Nacional de C-oníatâ@es Itblicas (pNCp) parâ:

a) verificar a manutenção das condi$es de habilitação eígidas no edital;
b) identificar possível razão que impeçz a participaçáo em licitação, no âmbito do órgáo ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências i-peditivas
indiretas.
7.13. Crnstatando-se, juÍrto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral uniÍicado disponível no
Portal Nacional de contrata@es Publicas (PNCp), a situação de inegularidade do contrãtado, sená
providenciada sua notificaçáo, por esoito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú1ss regularize sua situaçáo
ou, no mesmo prazo, aprcsente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do conÍÍatante.
7.14. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devená
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade frscal quanto à inadimplência do
contÍatado, bem como quanto à existênciâ de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadoi os meios
pertinentes e necessrários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Pe§istindo a iffegularidade, o contratante devená adotaÍ as medidas necessárias à rescisão contÍatuâl
nos autos do pÍocesso administrativo mrrespondente, asseguÍadâ ao contÍatado a ampla defesa.
7 16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalménte, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o confatado não regularize sua situaçáo junto ao o cadastro de fornecedoÍes
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrata@es píblicas (pNCp).
7.17. Em atendimento ao inciso vI do art. 92 da t-ei Federal no 14.133 de 10 de abrü de 2ü21, o pagamento
será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finatização da liqúda@o da despesa.
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7.18. No caso de atraso pelo Confatânte, os vâlores devidos ao conÍatado seÍão

monetadamente entÍe o tetmo final do prazo de pagamento até a data de suâ efeüva realizaçáo, me

aplica@o do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneçáo monetária.

7.19. Ó pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para créülo em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
7.20- Será considerada data do pagâmento o dia err que constar como emitida a ordem bancária para

pâgamento.
7.J1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável'

7.2L.1. Independéntãmente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo tetidos na

fonte, quando da realüaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla$o vigelte.
7.22. ó cottratado regdàrmenie optante pelo simples Nacional, nos termos da Iri complementar If 123,

de 2006, náo sofreri a retençáo tributáÍia quanto aos impostos e conúibuiçóes abrangidos por aquele

Íegime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à âpÍesentaéo de compÍova§áo, por m- eio-de

documento oficial, de qúe faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida I-ei

Crmplementar.
7 -23 .A antecip?léo de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

repÍesentâÍ condiÉo indispensável para a obtenção do bem ou para a prestaÉo do serviço, conforme

determina o § 10 do aÍt. 145 da lei Federal no 14.133/21'

8. CL{USULA OTTAVA - OBRTGAÇOF§ DO CONTRATANTE (arü 91, )t xI e )üv)
8.1. São obrigações do Crntratante:
8.2. Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações ass"midas pelo Contsatado, de acordo com o contralo e

seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e mndi@es estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NotificaÍ o Contratádo, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou incorre$es verificadas no objeto

fornecido, para que se.!a por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal em relação à parcela incotrtÍoverca da execuçáo do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto'

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da ki Íf 14.133' de 2fr21;

8.7. Efetuar o pâgamento ao Contmtado do valor corespondente à execuÉo do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contmto e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste ContÍato;

8.9. Cientificar o órgão de Íepresentação judicial da Advocacia-Geral da União paÍa adoção dâs medidas

cabíveis quando do descumprimento de obriga@es pelo Contratâdo;
8.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicita@es e reclamasôes relacionadas à execuçáo do

pÍesente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramente Protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

8.10.1. A Adminisúaçáo terá o prazo de 1 (um) mês, a contar dâ data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a proÍrogaçáo motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no pmzo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo arlministrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas con[atuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterioÍ alterasão do pÍojeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §?, dal*i r" 14.133, de 2121.
8.14. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromisr$s assumidos pelo Conlratado com

terceiros, ainda que vinculados à execu@o do mntÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CL(USUr.A NONA - OBRTGAÇOES OO COI.{TTATADO (art 91, )ÜV, XVI e XYtr)
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9.1. O Contratado deve cumpdr todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus anexos,
como exclusivamente seus os riscos e as despesas deco[entes da boa e perfeita execução do
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administra@o no local do serviço para representáJo na execução do
conúato.
9.3. A indicaçáo ou a manutenÉo do pÍeposto da empresa poderá ser rectsada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouEo paÍa o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contÍato ou autoridade superior (aÍt. 137,
II) e prestff todo esclarecimento ou informação poÍ eles solicitados;
9-5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habiliagão e conhecimento adequados, fornecendo os mateÍiais, eqüpâmento§, feramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa téurica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, recoostruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pâÍe, no pram
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quaís se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos mâteriais empregados;
9.7. Responsabil2ar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (I-ei n'8.078, de 1990), bem como poÍ todo e qualquer dano causado à
Administraçáo ou teÍcetos, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da
execuçáo contrâtual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor mrespondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, mmpaúeiro ou parente em linha Íeta" colateÍal
ou por afinidade, até o terceiro grau, de didgente do conEatante ou do fiscal ou gostor do contralo, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, daIÂ,iÍP 14.133, de W21i
9.9. Quando não for possível a veriÍica$o da regularidade no Câdastro de Fomecedores, o contÍatado
deverá entÍegar âo setor Íesponsável pela fiscalizagáo do contÍato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidáo conjunta relativa aos üibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem â
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contrâtado; 4)Certidâo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) C-eÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obÍigações previstas em Acordo, C.onvençáo, Dissídio
Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, poÍ todas as obrigações
trâbalhistas, sociais, previdenciárias, [ibutárias e as demais previstas em legisla$o específrca, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. C-omunicar ao Fiscal do contrato , to prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
gaBntindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinaçâo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. PÍomover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os lrabalhos com estrita observância à normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limçn o local dos serviçls e nas melhores condi@es
de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, paÍa análise e apÍovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congêneÍe.
9.17. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer úabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condisáo de
aprendü para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizâçáo do úabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obriga@es assumidas,
as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do conúato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
contrâto, com â indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informa$es obtidas em deconência do cumprimento do contÍato;
9.72. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantilativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuÍos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ pÍoposta náo seja sâtisfatório para o atendimento do
objeto da contÍataéo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no 

^Ít. 
lZ4,Il, d, da I*i tr

14 .133 , de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedeÍal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do Contratante;
9.24. Realizar a transiçáo contratual com transferência de coúecimento, tecoologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacita$o dos técnicos do contratante ou da nova
empresa que continuará a execuçâo dos serviços;

10. cL(usuLA DÉcrMA- oBRrcAÇÓBs rrnruvrrrrs À r,cpo
10.1. As partes deverão cumprir a Iri no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a iodos os dados
pessoais â que teflham acesso em râzão do certame ou do conEâto administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apÍesentaçâo da proposta no pÍocedimento de contrataçâo, independentemente de

declara@o ou de aceitação expressa.
10.2- Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em tri.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe iodos os contratos de

suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratrmento dos dados nos teÍmos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. 16 da I-GPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaçáo para fíns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e soment€
enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.
10.6. É dever do contatâdo orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decoffentes da LGPD.
10.7. O ContÍatado deverá exigir de subopendoÍes e subcontsatados o cumprimento dos deveÍes da presente

cláusula, permanecendo integÍalmente responsiível por garantiÍ sua observância.
L0.8. O Contratante podeÍá realizar diligência para afeú o cunprimento dessa cláusul4 devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
10.9. O Contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento dâ I6PD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de confatos administraúvos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vttuâl contÍolado, com Íegistro
individual rastreáveI de tratâmentos Íealizados (I-GPD, art. 37), com câda acesso, data, horário e Íegistro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir
â reutilizaçâo desses dados pela Adminisüaéo nâs hipóteses pÍeüstas na LGPD.
10.11. O conúato esÍá sujeito a ser alterado nos procedimenios peÍtinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoÍidade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da [-GPD.

Rua 6aleria 6entil Cardoso. 20 - Cêntro,63,7qr-0o0



§cffiús
10.12. Os contratos e mnvênios de que hata o § 10 do aÍt. 26 d^ I-GPD deverão ser
aütoÍidade nacional.

rr. cr,Áusur"{ nÉcnIA rnnmn c, - GARÀNTIA DE utocuÇÁo (arü 92, )u)
1 1 . 1 . Não haverá exigência de garantia conúatual da execução.

rz. cr,Áusur.q, oÉcruasncunnA- [yFR {ÇóEs r s.lxçórsanmrnsrRArrvAs (arü 92,
xN)
12.1. C.omete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2fr27, o corrtratâdo que:

a) der causa à inexecução parcial do contmto;
b) der causa à inexecu@o parcial do mntÍato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da en§ega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar docume tação falsa ou prestar declaração falsa duÍante a execusáo do contrato;

Q praticar ato fraudulento nâ execução do contÍato;
g) compoÍtaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao conlÍalado que inconer nas infiaçóes âcima descritâs âs seguintes san@es:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecu$o parcial do contrato, sempre que náo se
jüstificaÍ a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §?, dâ Lei no 14.133, de 2[,2\;

II) Lapedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas ms
e "d" do subitem acima deste ContÍato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4', da Lei no 74.133, de ?f.Zl');

III) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "l',"9" e "h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais gÍave (afl. 156, §5', da I-ei no 14.733, de ?127).

IV) Multa:
1) Moratória de 17o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,O7Va (sete centésimos por cento) do valor total do contato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de ZVo (dois por cento), pela inobsewância do prazo fixado para
apresentaÉo, suplementaçáo ou reposição da gamntia.

a. O atraso suf,edor a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a plomoveÍ a extinçáo
do contmto por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, mnÍorme dispõe o inciso I
do art. 137 da I-ei n. 74.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10
7o a 30.Vo do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do conúalo prevista na alílt,pd^ "€' do subitem
L2.\, de ZOVo a 30Vo do valor do Contato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa *rá de ZA,Vo a 3OVo do
valor do ContÍato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa *rá de 5Vo a ?lVo do
valor do Con§ato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multâ seÂ de 8Vo a 25Vo do
valor do Contrato, Íessalvadas as seguintes inftaçóes:
12.3. A aplicagão das sançôes previstâs neste ContÍato não exclü, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
repara@o integral do dano causado ao ClntÍatante (art. 156, §9, da tri n" 14.133, de 2l2l)
12.4. Todas as sanções previstas neste Conúato poderáo ser aplicadas cumulativamente mm a multa (art.
156, §?o, da tei n" 14.133, de 2fr21).
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será fâcultada a defesa do interessado
úteis, contado da data de sua intimaçao (art. 157, da ki n 14.133, de 2n27)

no prazo de 15

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao C-ontratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8P, da I*i f 14.133, de 2fr21).
12.6. Previamente ao encaminhamenlo à cobÍança judicial, a multa podeú ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contaÍ da data do Íecebimento da comunicsçáo
enviada pela autoridade competente.
1?.7. A aplicaçáo das san$es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con6aditório e a
ampla defesa ao contralado, observândo-se o procedimento previsto no caput e paúgrafos do â . 159 da
I-ei no 14.133, de 2021, para as penalidades de imperlimgnls de licitrÍ e contÍataÍ e de declaraSo de
inidoneidade para licitâr ou contratâI.
12.8. Nâ âplicâção dâs sânsóes serão considerâdos (âÍ- 156, §1o, da I-ei n 1 4.133, de ?AZ»:

a) a natureza e a gÍavidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as ctcunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contmtante;

_ e) a implanta@o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
12.9. os atos previstos como infraçóes administrativas na l-ei no 14.133, de 2fr21, ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
L2.M6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntametrte, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida l-ei (aÍ- 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratâdo Í)oderá ser desconsiderada sempre que utilizâdâ com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimulaÍ a prática dos atos ilícitos previstos neste ConEato ou paÍa
provocar clnfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos daq sa[çóes aplicadas à pessoajurídica seráo
estendidôs aos seus administradores e sócios com poderes de administra€o, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fâto ou de diÍeito, com o Contratâdo,
obseÍvados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(aÍt. 160, da Lei n" 74.133, de 2027)
12.11. o conÍatânte deveú, no prazo máximo de 15 (qünze) diâs úteis, contâdo da data de aplicação da
sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes poÍ ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no C.adastro Nacional de
Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (AÍ. 161, da I*i no 14.133,
de 2fr21)
12.72. As sanções de impedimento de licilar e mntratar e declaração de inidoneidade pam licitaÍ ou
contratar são passíveis de Íeabilitaçáo na forma do art. 1,63 dal-ei f 14.133D7.
12.13. Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa administraüva
e/ou indeniza@es, náo inscritos em dívida ativ4 poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os
cÍéditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contÍato ou de outÍos contÍatos
administrativos que o mntratado possua com o mesmo órgáo ora contÍatante, na forma dâ InstÍuÉo
Normativa SEGES llvíE, no 26, de 13 de abrtl de ZAZ2.

13. crÁusulA DÉcnaa tnnceina - DA D(TINçÁo CoI{TRATUAL (arL n, xlx)
13.1- o contrato será eÍinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do pmzo estipulado para tanto.
13.2. se as obrigaçóes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ÍicaÍá prorÍogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçãó do cronograma
fixado paÍa o contÍato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato Íeferida no item anterioÍ dêcorÍeÍ de culpa do contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicráveis as Íespectivas sançáes administrativas; e

,F
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b) podeú a Administração optar pela eÍinÉo do @ntrato e, nesse caso, adotará
âdmitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratuâl
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 ür*i n" 74.73312L, bem como amigavetmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nestâ hipótese, aplicâm-se também os artigos 138 e 139 da mesma I*i.
13.4.2. A altera$o social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a extinção
se náo restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.
13.4.2.7. Se a operaçáô implicar mudança da pessoa jurídica contÍatâdâ, deverá ser formâlizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinçâo, sempre que possível, será gecedido:
13.5.1.. Balanço dos evertos conúatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relago dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. IndenizaçÕes e mútas.
13.6. A extinção do contÍato não configura óbice para o reroúecimento do deseqúlíbrio e€onômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍ. 131, câput,
da lri n.' 1.4.733, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, tÍabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contatânte ou
com agente público que tenha desempenhado função na licilâsáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do
contrâto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colâteral ou por aÍinidade, até
o terceiÍo grau (art. 14, inciso w, da tÉi n.o 14.133,de2021).

14. ctÁusulA DÉcrua qu.mra - DoTAÇÁo oRçAmNTÁRIA (art. 92, vtrD
14.1. As despesas decoÍrenles da presente mntratação corÍerão à conta de rec.ursos específicos mnsignados
no orçamento da seqetada Municipal de saúde, na dotaÉo: Opoz.7o j02.o776.2.077 - Manutenção das
Atividades Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta complexidade - MAC no(s) elementó(s) de
despesa(s): 33903912 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
14.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da I-ei
Orçamentária respectiva e liberação dos cÍéditos corespondentes, mediante apostilamentà.

15. cLÁusuLA DÉCrlre qu[vre - Dos cAsos oÀflssos (srL 92, U)
15.1. os casos omissos seráo decididos pelo contatânte, segundo as disposi$es contidas na Lei no 14.133,
de 2021', e demais normas federais apliaáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na lei
no 8.078, de 1990 - código de Defesa do c-onsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusur-A DÉcrMA sExTA - ALTERAÇoES
16.1. Eventuais alterações mntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da IJi no 14.133,
de 2fr27.
1ó.2. O cônÍÍatâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25Vo (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
conüato.
16.3. As alteraçôes contratuais deveÍáo ser promovidas mediante celebra@o de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do mntratante, salvo nos crsos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 dal*i n" 14.133, de 2027).
16.4. Registros que não caracterizam altera@o do conÍato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da IJi no 14.133',de.iD27.

r7. crÁusrjl-A DÉcnna sÉflM,c- puBLICAÇÁo
17.1. Incumbirá ao contÍâtânte divulgar o presente instrumento no Portal Nâcionâl de C-ontÍatâFes públicas
(PNCP), na forma prevista no àÍt.94 da r*í L4.133, de 2021, bem como no respecüvo síão oficial na
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lri n'o 14.133, de 2021, e ao art. 8P, §2, dal*i * L2'527 
'

clc 
^n. 

7o, §3o, inciso V, do D ecreto n.7 .724, de 2.472.

cnereús/ce,

CNPJ N'-
RAFAEL MouRio sAMPAro

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal dâ CONTRATADA

TESTEMUNIIAS:
1

2.
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13. CIr(USULA DÉCIMI Orrava- FoRO (art 92, §19
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que nâo puderem seÍ compostos pela concilia§áo, conforme aÍt. 92, §1o, da Lei Ít'
74.t33/27.


